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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado dd Rio Grande do Sul

ORDEM
TRABALHO E //PROGRESSO'

DE MÀDS DADAS,
TUDO £ MAIS FACIL

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

Regula o parcelamento do solo pa-
ra fins urbanoJ no Municipio de I

Novo Hamburgo ~ di outras provi -
Idências. ,I

"

"

º!~~º~!Çº~~_~8~b!~!~B8~~, '

'i
II
"

Art. 39 - Considera-se loteamento a 'Isubdivisão da irea
,

em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circu-
1ação, de logradouros pub 1icos ou pro 1ongamento, md,difi cação ou ampl~~

1\

ção das vias existentes. 'II,
II
ii

Art. 49 - Considera-se desmembramento a subdivisão da I 'i~:

ãrea em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema
viãrio existente, desde que não implique na abertu~a de novas vias ~I

o 'I. .i'

logradouros pub1icos,nem no prolongamento, modifitação ou ampliação It " '

dos j ã existe n te s .'I[ "

Art. 19 - O parcelamento do solo parà fins urbanos, me-
'I

diante loteamento e desmembramento no Municipio de Novo Hamburgo, seri
regido pela presente Lei, ap1icando-se-1h~, subsidiariamente, a Lei Fer -

dera1 n9 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e demaisil disposições ap1ici
veis i espicie. I'

ií

A 20 1 d 1 il. brt. . - O parce amento o so o para flns ur anos sera
admitido no perimetro da Zona Urbana e de Expansão ,Urbana do Municipio
de Novo Hamburgo existente ao que vier a existir, a~sim definida pela
legislação municipal vigente.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURSO:
II

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio
no e promulgo a seguinte Lei:

I:

I
,,

, '

mentos:
Art. 59 - Não serao permitidos loteamentos e desmembra-

II ~ ,
I ,I

I - em terrenos alagadiço~e sujeitos a inQn- j
, ' II ' •

dações" antes de tomaaas as provi dênci as: '~
!! . o.' . . .../ ,:}"M'r/o

necessãrias para assegurar o escoamento,'1
das ãguas ;j/



a) nos terrenos alagadi~os e sujeitos i i-
nundações localizado~ na Zona Especial
2, do Zoneamento de ~so estabelecido pe

i -1a Le i r~uni c ipa1 nQ ':6 2 / 79, de 2O/ 12 / 79 ,
deverã ser observada1i uma cota mini ma de

II _ ~oito (8m) ~etros em ~elaçao ao nlvel do
, I '
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ma r.

" .

rr -

II r -

rv -

v -

VI -

"~ .

em terrenos que tenham ~ido aterrados com
'I

materiais nocivos i sau!de publ.ica, sem que j;
'I "tenham sido saneados; k

em terrenos com decl ivi dade igua 1 ou supe- "
rior a trinta por cento (30%), salvo se a-
tendidas exigincias esp~cificas do Conse -
lho Municipal-de Urbanibmo;
em terrenos onde as con~ições geo16gicas, I ~

nio aconselham a edific~çio, ouvido o Con- ~
I! .-.,selho Municipal deUrbahismo;

em ãreas de preservação:: eco16gica ou naque
I'las onde a poluiçio imp~ça condições supor

tãveis, ati sua correçib, ouvido o Conse :
, li

lho ~unicipal de Proteçio ao Meio Ambient~
" ,

- -. . .1 ..••.•em areas nao lntegrantes do perlmetro da '
Zona Urbana ou de Expansão Urbana do Muni-
cTpio.

ºQ_bQIg~~~~Iº_E~ºB8Q
" ,

Art'. 60 - O loteamento deverã atender~ pelo menos, aos I

'I'seguintes requisitos: ~
'ir - destinar, para si~ema d~ circu1açio, impà~

tação de equipamentos u~banos e comunitiri i
os, e espaços livres de:1uso public,o, uma'-;->!

'I ..ãrea total mínima de trinta e cinco por: I

cento (35%) da ãrea, salvo nos loteamentos
destinados ao uso industrial cujos lotes",'
forem maiores do que qujnze mil metros qua'

" I ,-

drados (,15.000 m2), casb em que a percenta
gem poderã ser reduzida~ buvido o Conse1h~<
Ilun i ci pa 1 de Urbani smo; i ~ :-.;



,
"
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vias ofici~:ais adjaCentes:fis-
li
I
I
'I
'I

-se com as

';

- ~da area loteada, nos termos do inciso I,
- •••• liuma area mlnlma de dez por cento (10%)

11

destinar-se-i a espaçds livres de uso co- ~
mum e praças, e uma idea minima de cinco ~

'\',
por cento (5%) destin~r-se-i a equipamen-

. - . 'i. . • •tos comunltarlos, as quals transmltlr-se-
,I-ão ao dominio do Municipio, automatica -
Imente, quando do registro imobiliirio; s, ,

••• 'Itando um mlnimo de 20% (vinte por cento)
I '

da gleba loteada paraivias e passeios pij--
blicos previstos nos incisos VI e VIII do
mesmo artigo;
dotar cada lote com aS seguintes superfi-
cies e testadas mlnim~s, considerado o z£ ~
neamento urbano estab~lecido pela legisla ~

II ,-",'~çao municipal vigente! ~.J, 'ij •
a - ZR - 1 - 15 metros de testada e 450. I ~

I!

metros quadrados ~e irea;
. ~b - ZR - 2 - 10 metros de testada e 300 I

lili _

(trezentos) metros quadrados de area;
c - ZC - 1 - 12 metro~ de testada e 360 I

"metros quadrados ~e irea;
d - ZC - 2 -10 metro~ de testada e 300 I

"metros quadrados he irea;
e - ZI - 1 - 8 metros'l de testada e 200 me

tros quadradosdelirea;
f - ZI - 2 - 9 metrosll de testada e 225 me

,I

1-tros quadrados de, area;
Ig - ,ZE - 1 •. 20 metros de testada e 2.000? ,~~

metros quadrados de irea;
h •. ZE •. 2 - 20 metros de testada e 2.000 q

metros quadrados de irea;
ao longo das iguas co~rentes e dormentes
e das faixas de domTn~o pUblico d~s rodo.
vi as .• ferrovi as e dut1bs, seri obri gatõri a
a reserva de uma fa ixl!a'nonaedificahdi 'de

. Jquinze metros (15m) d~ largura em cada la
• 11.,. -

do; ~
as vias do loteamentd ~everão articular -
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seis (26)
mãxima I
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DE MAos DADAS,
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DE NOVO HAMBURGO

de de ze s s eis
mãxima de I

(10) por cento;
c - ruas secundãrias:

tentes ou projetadas, e harmonizando-se I

com a topografia locall observadas as dis
posições municipais deiurbanizaçio vigen-
tes;
As vias p~blicas deverio atender
tes condições: I
a - avenidas: largura de vinte e

metros ou mais e d~clividade
de oito (8) por ce~to;

b - ruas principais: l~rgura entre dezes-
seis (16) met~o~ elvin~e.e seis (26)
metros e decllvlda~e maXlma de dez

Illargura
,I . .

(16) metros e declfvidade
doze (12) por centb;

as novas vias p~blicaslpoderio ter largu-
ra diferente das acima'l referidas quando I

se tratar de prolongam~hto de vias exis'-
,Itentes, adotando-se, neste caso, a largu-

ra destas; I
os passeios p~blicos das vias de circula-
çio serio de 2,00 metrbs para ruas com me

,I .nos de 13,00 metros; d~ 3,00 metros para
ruas com mais de 13,00'1metros e menos de
16,00 metros; de 3,50 metros para ruas I

. 'I . 'com 16,00 metros ou ma~s de largura;
no traçado das vias pfiplicas deveri ser
obser:vado o seguinte: ,I

a - ingulo de interseçio nio inferior
~O (sessenta) graub;

. 'Ib - raio de curvatura mtnimo de 200
(duzentos) nas ave~idas;

c - raio de curvatura blnimo de 80
I

ta) metros nas rua's;
- ,

d - tangente mínima de: 30 (trinta)
entre duas curvas :reversas;

l-os q ua rte irões deve rio!l_~er p refe ren cia1-
mente retangulares, c~.'lmlargura entre o I

mínimo de sessenta me~ros (60m) e
l
II

X -

IX -

V I -

VII -

VIII -

- 4 -
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for publica, I

aprovada por
publica;

cências;

'I
li

a rede de ãgua, se não
, ~

deverã ser previamente
,I

órgão oficial de j~audê
,I

a rede de energia:! el~trica deve rã se
í .' .

a p ro va da pe 1a co n 'b e s s io nã ri a dos
viços publicos dei:eletricidade;

IIa rede de esgoto ~luvial deveri s~r 1

~ !l .'compatlvel com a pecessidade de escoa
mento das ãguas, para o local e.adja-

I
:1

,I

a p av ime n ta çã o deive rãs e r de pe d ra ,i
regular ou outra !Icobertura de padrão~
superior; I

11. o'

I.,
I
I

d -

c -

b -

a -

>
t

1 ~mo de noventa metros (90m) 1inea res, e o I,
II ~~

comprimento entre o mtnimo de cento e vin
te metros (120m) eo tiximo de duzentos ~ j
metros (200m) lineares; . 1

a - os quarteirões co~ comprimento superii

:: v: r~:0. t:~~::: :a,',I:::::: n::~am:;~;:,~;,l..;:.
tres, locallzada no seu terço medlo, . j• i

C om 1a r9u ra m i n imá de q ua t ro me t ro s .I
é
1

(4m) e mãxima de o,ito metros (8m) ....<~
nos qUartei~õ. es de gra.,;~deprofundidade,as,';.l",J.,.ruas secundarias poderao, excepcionalmen" ,'.

. ,I. " .,'
te, terminar em "cul-de-sac", desde que "I•• \~l ';'.;'

nao tenham mais de 601(sessenta) metros~~
t - t '1 • • - 1 'I \~e x en sao e que se o r~e 1nv1a ve a s ua>r~

continuação; o "cul-de-sac" deverã termi-jl
_ I ;ll;nar numa rotula ou praça na qual possa I~;

ser inscrito um circulo de, no minimo,
quinze metros (15m) de diâmetro;
obrigatoriamente o ioteamento serã provi-
do com rede de ãgua potãvel, de ~nergia 1

el~trica, de esgoto pluvi~l, ~avime~tação
e meio fio de concreto; observando o segwn

, -
. te:
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~
,;~

, Art. 79 - Considera-se loteamento pop~lar, para os efei _.,~
tos desta Lei, aquele implantado exclusivamente nasj-Zonas Industriais .~
do Municipio, na forma do zoneamento de uso estabel~cido pela legisla-~l
ção municipal vigente. 11: ~

I I
Art. 89 - Aplicam-se ao loteamento pl~pular, no que cou- ii

ber, todas as di sposi ções que regul am o loteamento iipadrão antes enuncia ~
das, a exceção do que segue: 'i :~

I - os lotes serão do:a~os:li'c~m.as segUinte~ ".;;'
te s ta das e supe rf, c ,e s, m, n ,mas :,}> "I". ~~
a - ZI - 1 - 8 metros ide testada e 200 me]

trosquadrados de area; ~ I 1
b - ZI 2 - 9 metros de testada e 225 met>,.:"~

tros quadrados de 'área; , ",
11 - as vias do loteamento "deverão articular-

-se com as vias adjac~ntesoficiais, exis
'I -

tentes ou projetadas , Ileharmonizar-se com
a topografia local. :i

, r

lI! - salvo aquelas vias in~egrantes do Sistema
Viãrio Principal, as demais vias de circu
.lação poderão ter 14,do (quatorze) metro-;
de largura, no minimol incluidos os pa~ -
!Eios publicos, que deJerão ter 3,00 (três)
metros de cada 1ado; 'I' .,;"

1IV •. a declividade das via~ publicas nao pode-;.j
ra e~ceder de doze por cento {12%);a,

V - os quarteirões deverão ter largura minima
I "de cinqUenta metros (~Om) e mãxima d~ no-i

venta metros (90m), elo comprimento mini-'
imo de oitenta metros (SOm) e máximo de du'

zentos metros (200m); I1 ,.,-, "

liW - o loteamento popular ~erã provido, obriga
toriamente, de reded~ água potável, de i

energia eletrica, de pavimentação e ilumi
nação public~;, , ';t~,. .'i

a • a rede de ãgua. sk.' não for PUbl~.i.C , ; ;
deverá ser previa~ente aprovada' r~l

, 'I .' .
,I

',:t

.'
'J' •

,?.t.""P ••••••••••.. '.F" •••.._-. ••• _.__ •••._iiiiiii ••••••••••••••••••••iiiiiiiiiii
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"

II
jl
I

I
saude 'publica;

a rede de energia e1etrica deverã ser a-
provada pela concessio~iria dos serviços 'J
publicos de e1etricidade;.~~
a p av ime n tação da s v ia J, p ub 1icas de ve rã . ~:,;~
ser realizada com britá, saibro ou outra ~
cobertura de padrão su~erior; i
da ãrea loteada, uma ã~ea m;nima de dez ~
por cento (10%) desti1ar.-se-ã a espaços ";"'i
livres de uso publico co~um e praças, e ~.I
uma ã re a m; n ima de c in êo po r ce nto (5 % ) ",:~
destinar-se-i a equipamentos comunitãri-j

, II '~
os, que transmitir-se-âo ao dom;nio do" ~
~~unic;pio, automaticam~nte, quando do re ,;j
gistro imobiliirio; re~tando um minimoJ~,~ ...
de 20% (vinte por cento) da ãrea loteada ~

. :1' (para vias e passeios publicos previstos '
nos incisos VI e VIII ho artigo 69. 1

c -

b -

VII -

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

DOS LOTEAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL-------~--~------~----~~~--~-------

9

:1

: i.-

I

serão provido~ com as seguintes
e s upe rf i c ie s I1 m; n imas : 'c :

- 15 metros de testada e 450 me
i]

quadrados de ~rea;
-10 'metros d~testada e 300 me

. i
quadrados de Grea;
- 12 'metros d~ 'test~da e 360

, i

quadrados de irea;
- 10 metros d~ testada e

. ~.quadrados de area;
[I '

- 8 m.et ros de.:_tes ta da e 2OU, e-,
q ua d ra dos de I:a re a ; !,

, ~ '

:i
!~

I - os lotes
testadas
a - ZR 1

tros
b - ZR 2

tros
c - ZC 1

tros
d - ZC 2

tros
e - ZI 1

tros

Art.109 -
disposições que
seguinte:

Art. 99 ,. Considera-se loteamento de'!interesse social
promovido pelo Munic;pio ou por entidades credenciadas pelos I

com pe te n te s p ara p romo ~e r a con st ruç ão de nu ~1eo s h abit ac io nais.
,I

IApl icam-se ao loteamento de interesse soci a1,,

regulam o loteamento, antes enunciadas, ae~
ceçao do
todas as

aquele
orgaos

___________________ -----.".,Lr" ..."I",""'.oi( .••••. __ "_'-Ifq."~itA
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f - ZI 2 - 9 metros de testada e 225 me-
-11tros quadrados de area;

g - ZE 1 - 20 me~ros deI testada e 2.000
metros quadrados de area;

h - ZE 2 - 20 metros de testada e 2.000
metros quadrados de area;

11 - salvo aquelas vias integrantes do Siste-
ma Viario Principal, as:idemais vias de '

11ci rcul ação poderão ter 1~2,00 metros de "
largura, no mlni~o, incnuldos os passeiffi
p~b1icos, que deverão t~r 2,00 metrns de
cada lado, e/nu vielas kom4,00 metros "

.••. • 'I 'de largura m 1n 1ma. !I

111 - da irea loteada, uma irea mlnima de dez
por cento (10%) desti na,r-se-i a espaços
livres de uso p~blico domum e praças, e\

I '

uma irea mlnima de cindo por cento (5%)
,I

destinar-se-i a equipamentos comunitiri-
os, que transmitir-se-ã,!o ao domlnio do I,;

t~uniclpio, automaticameinte, quando do r~
gistro imobiliirio, re~tando um mlnimo '
de 20% (vinte por centd) da irea loteada

,I

para vias e passeios pUblicos previstos
nD~ incisos VI e VIII do artigo 69.

IV - independente do Zoneam~nto de Uso e de '
_.... I 'dimensoes mlnimas de 19tes ou terrenos,a

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo p~.
derã implantar loteamentos de interesse,
social que objetivem, exclusivamente, a,
errad~cação dos nfic1eoJ de sub-moradias,
mediante previa aprova~ão da Câmara Muni;

-.í,

cipal de Vereadores.

,j

: 1
. tl

Art.l1 - Ap1 icam-se aos desmembramentOs, no que couber,'" ,i
as diSPosiçõe~ u~ban;s~ic~S eXigido as pa~a os 10team!nt~s, em especiari','.j.,".
aque la s enune 1ada s no 1nc 1so II I do a rt 19o 69 de sta te 1. ," .. ~. -':

~
" ..i . ' . t

"~.
t

l'
j"

~ 0'

i•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul,

Art.13. - Independe de aprovaçao de projeto e registro!
previo, o desmembramento de areas;

I ...de que resultem terrenos!! com dimensões iguais.
ou superiores do que as ~Jnimas fixadas pa ;

.. ' ~ . -ra os lotes, de acordo tom o zoneamento ur. '
II ~ -, ,~;

bano, e desde que nio re~ulte em mais de I :

t ; t. ; ~cinco (5) lotes; 'i'

I I ...de pa rte, com q uai sque r :Idime nsõ e s, que se - - +
. . I

ja anexada, no mesmo at~, por fusio, i im5 I ~
-l- ,

vel contTg~o, e desde que o remanescente I

continue com dimensões iguais ou superio
. -,

res is mJnimas fixadas ~ara os lotes, de I

I1 1,'acordo com o zoneamento ~rbano;
III ...que importe em anexaçio,'; no mesmo ato, por

f usi o, i' im5 ve is co nt1gu'ios, de p a rtesq ue ~
,

somadas, perfaçam a tot~lidade da area mai. !
1

I!

II

Art.12 - Quando o desmembramento deco~rer de loteam~nto
'I.

cuja destinaçio de irea pfiblica tenha sido inferior i mTnima prevista
no inciso I do artigo 69 desta Lei, seri dispensado b cumprimento da --
quelas exig~ncias, reservada a complementaçio do sis~ema viirio.

I

~\ .. /

IV - que venham a ser excepcionalmente autoriz!
do.s.pe 1o Co nse 1ho i'-1uni c iipa 1 deU rb an ismo,
nos casos omissos;

:t'

III as divisas da ãrea a ser, loteada;
11 as curvas de nJvel i diitância adequada;

• II ._ .

111 ...a localização dos curso~ de ãgtia, bosques
. I'e construções existente~'

IV ' d' - d I- a 1n 1caçao os arruame~tos
I

~ I ,-

Art.14 ...Antes da el aboraçio do prQj:!tJode loteamento., .o
interessado deverã solicitar ã Prefeitura t-1unicipai Ilque defina as dir~ •.
trizes para o uso do solo, traçados os lotes., do sistema viãrio, dos ';
espaços livres e das ãreas reservadas para equipamento urbano e comUni
tirio, apresentando, para este fim, requerimento e ~lanta do im6vel

. 'i'

contendo, pelo menos:

.""''''''~.-.-.- ..~..=.__.•••..=2""-õ"?1!OT~~-..••••<''''i'_~=~=-== ..=.--~._~---_.
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"

do O perlmetro,a locali~açâo das vias de
comunicaçâo, das ireas l~vres, dos equipa-
mentos urbanos e comunitirios existentes I

no local ou em suas adjacências, com as res
'I -

pectivas distâncias dai~ea a ser loteada;
~. .V - o tipo predominante a que o loteamento se
II

destina' 1
, 'IVI - as caracterfsticas, dimens6es e localiza -

.,1 •••çâo das zonas de uso cont1guas;

PREFE/TURAMUN/C/PAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do RioGrande do Sul

Art. 15 -A Prefeitura Municipal indicari, nas plantas a
presentadas junto com o requerimento, de acordo com ás diretrizes de ','
,planejamento municipal. I

I - as ruas ou estradas existentes ou projeta-
I

das, que comp6em o siste~a viirio da cida-
de e do Municlpio, relacionadas com o lo -
teamento pretendido e a serem respeitadas;

II - o traçado bisico do sist~ma viirio princi-
pa 1 ;

111 - alocalizaçâo aproximada;dos terrenos des-
tinados a equipamento urbano e comunitirio

, II

e das ãreas livres de uso publico comum;
IV - as faixas sanitãrias do ierreno necessiri-

aS,ao escoamento das igu~s pluviais e as'
faixas nâo edificiveis; ,

V - a zona ou zonas de uso predominante da ~e~
I!

com indicaçâo dos usos cbmpatfveis; 1~
:1

'r

!
!

i , liArt.16 - As diretriz,es serâoexpedidaF ,pela Prefeitura":~)'rtti~
p razo .de ate q uare n~a e cinco (: 5) di asi e : i9o ra râo pe~ o, :t11
de d01S (2) anos, flndos os quals o procedlmento devera J';~;>:l

~.1u ni c ip a 1 n o
prazo máximo
ser renovado. ~i

, ',~

11-, ' .:1

,1\ rt .17 - O rienta do pe 1o traçado e dir~,;t rize s °f ic ia is .>~
o projeto, contendo desenhos e memorial descritivo, s~ri apresentado ã' ~
Prefeitura Municipal. acompanhado do tftulo de propr'edade, certidio • ~J
de ~nus reais, certidão negativa de tributos municipais, cronog~ama d~ ~~
obras e instrumentos de garantia da sua execuçâo. 'I. ~

i' fI
IQ - Os desenhos conteria pelo meros: ;) ... ..~

11

1
,

__~ ~__."'Oê-'__ _ __,__. ,~~~"". .!
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II ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MÁDS DADAS,
TUDO t MAIS FÁCIL.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

l
~,1

que passa .•
ato de regi~

~ 49 - Os alinhamentos das vias e
cos e dos terrenos deverão ser fixados por meio de
concreto.

I - a descriçio sucinta do lioteamento, com as
suas caracterTsticas e i fixaçio da zona I

IIou zonas de uso predominante;
II - as condições urbanlsticàs do loteamento e

as limitações que incidJm sobre os lotes e
suas construções alem daquelas constantes
das diretrizes fixadas; ~

III - a indicaçio das ãreas publicas
"rio ao dominio do MunicTpio no
,

tro do loteamento; 'i '

IV - d .!I b ~- a enumeraçao os equl pamentos ur anos, co~,~
munitãrios e dos serviços pijblicos, jã e-"~
xistentes no loteamentoj e adjacências; J

li; . J
~ 39 - O cronograma de execuçiodai obras de infraes-, 1

trutura terã o prazo mãximode três anos e sua obse!vância serã garan- I
tida com hipoteca, ou caução, de dez por cento (10%) dos lotes 'integran ,;

. I' i' ..,.jte s do 1o te ame n to. " ·'.':i
" 'l .. lt' '.".. 'illI ~ ' : ~ ..~.-.,l~; ~~

]ogradouros publ t ...,>':,;~
rarcos basa lto ou": "~

fJ ':, '.,~ .j
/):i

'" (~~.
,~

" "f .~

....."~~"=o=-=c=~,_~~===,.". -o _.~~.-~ L~=,,======.=~-. " ;~~

I - a subdivisio das quadras em lotes, com as
respectivas dimensões e numeraçio;

II - o sistema de vias com a ~espectiva hierar~
ri'

quia', II
III - as dimensões lineares e angulares do proj~

to, com raios, cord~s, a~cos, pontos de
tangência e ângulos centrais das vias;

IV - os perfis longitudinais ~ transversais de'
. 11-

V - :o:::i::Ç~:a:o:em:~:::l:~a:l:"::::::~e "1"31
velamento localizados nO,lsângulos de cur : .,:.)
vas e vi as projetadas; I . ~ ~

VI - a indicaçio em planta e perfis de toda a )
re de de ã gua po tã ve 1, de;ie n e rg ia e 1et rica' ('.;,1
e de toda alinha de esc.oamento das ãguas ;{']
pluviais. r: . :", ... l

29 - o memorial descritivo deverãl conter, obrigato-, <,
riamente, pelo menos: 1

!

!

\
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ORDEMTRABALHO EPROGRESSO

DE MÀOS DAPAS,
TUDO £ MAIS FACIL

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

..

o,:

~
Art.18 - Para a aprovação de projeto,! de desmembramento,',~

. ~. .~

o interessado apresentarã requerimento ã PrefeiturailMunicipal, acompa-;~
nhado do tTtulo de propriedade e de planta do im5ve,.I.la ser desmembrad~ 'I;:.
conte ndo :,1 . 'i'!I o'.,!

I - a indicação das vias ex~stentes e dos 10 ~~~
teamentos pr5ximos; i '

li11 - a indicação do tipo de ~so predominante no
"local', 'I
'I

I II - a in dicaçã o da divisã0JI~e 1ot: s p r: tendi d
na area, com as respec~,vas dlmensoese
meraçao.

º8_8~BQY8~~Q_ºQ_~8Q~~!º_º~_bQ!~e~~~~º-~-º~~~~~ê88M~~!º~
11'

Art.19 - O projeto de loteamento e gesmembramento deve-
ra ser aprovado pela Prefeitura Municipal no prazo lide ate sessenta (60)
dias a contar do protocolo do procedimento definitivo, salvo a exceção
prevista no artigo seguinte. ~

"

"Art.20 - Caberá ã autoridade metrooo1itana o exame e a-
I '~

nuência previa para a aprovação, pelorft,unicipio, de loteamento e des
membramento nas seguintes condiçoes:

:i

I - quando localizados em ireas de interesse J
;1

especial, tais como as de proteção aos ma -
, o

nanciais ou ao patrimônio cultural, hist5- ;
. .1

rico" paisagTstico e arqueológico, assim.~. .~
definidas por legislação estadual ou fede~~

.':1 _.,i-- .:;~ ~ral; ..~
"

11 •. q~ando o 10t:ament~~u!1 desmembram:n~o ;loc2. i1
llzar-se em area llmltrofe do Munlclplo, I

ou q~e pertença a maisllde um "1unic;pio,nas .'t,~ o. 1
regiões metropol itanas:1 ou em aglomerações',:

f . f~
urbanas, definidas em illeiestadual ou fed! ~
ra 1 ;' .

111 - quando o loteamento ab~anger área superior;
a um mi 1hão de metros .•..'llqlJa.drado~(1.00.0.000m2)~"

r J '.
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DAS DISPOSICOES GERAIS-~---------~----------

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado d6 Rio Grande do Sul

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MAos DADAS.

I TUDO t MAIS FÁCIL.
, PREFEITURA MUNICIPAL
I DE NOVO HAMBURGO

Art.21 - Os espaços livres de uso co~um, as vias e pra-
ças, as ~reas destinadas a edificios p~b1icos e out~os equipamentos u~
banos, constantes do projeto e do memorial descriti~o, nio poderio ter~

- ,I - .sua destinaçao alterada pelo 10teador, desde a aprovaçao do 10teamento~
f '~vo as hip~teses de caducidade da licença ou desistincia do loteador. j ., ,

observadas as cautelas fixadas no artigo 23 da Lei F,'ledera1n9 6.766,
de 19 de dezembro de 1979.

:1

li
'I

A 22 d d 11/.-. rt. - Indepen e e aprovaçao a a f:naçao d:
Orl undos de.1 oteamentos ou desmembramentos, se nego!:, ados ate 20 de de

'. '1zembro de 1979, desde que comprovada, ineqUivOcamenfe, a data de sua I

negociaçio~ ou se individualmente lotados no cadast~o imobi1iirio do
Municipio. . I

~ 19 - A Prefeitura Municipal cert~fica~i,
mento, a situação regular dos lotes;

..

~ 29 - A regularidade dos lotes in~egrantes de lotea-
mento ou desmembramento irregular, não implica na ap'~ovação e regu1ari-

'Izaçao de oficio do loteamento ou desmembramento respectivo.

'I

Art.23 - Todos os casos omissos nest~ Lei serão resolvi
dos pelo Conselho Municipal de Urbanismo, mediante ~ssessoramento dos
.demais firgios municipais e homologação final do Pre~eito Municipal.' .

Art.25 - Esta Lei entrari em vigor n~ data de

,

ij.
:1
!I

Ii
!I

,I

Art.24 - São revogadas as
pecia1mente na Lei Municipal n926/70, de
de 20/12/79 e Lei Municipal Complementar
pectivas alterações.

caça0.'

disposiçõe~ em contririo, es~I .08/07/70, Lei Municipal ri} W
n9 26/80,~e 29/05/80, e res
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
vinte e, oito (28) dias do mês de agosto do ano de
tenta (1980).
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